
 

 

Superior Tribunal de Justiça
EDcl no  AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  1103260 - SP 
(2017/0114508-7)

RELATOR : MINISTRO GURGEL DE FARIA
EMBARGANTE : TEREZA CARDOSO DOS SANTOS 
ADVOGADO : SIDNEI SIQUEIRA  - SP136387 
EMBARGADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 
1. Os embargos de declaração têm por escopo sanar decisão 
judicial eivada de obscuridade, contradição, omissão ou erro 
material.
2. Hipótese em que as alegações da embargante manifestam seu 
inconformismo com a manutenção da improcedência de seu 
pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por 
invalidez, porquanto a sua incapacidade laborativa foi 
preexistente à sua refiliação ao regime geral de previdência 
social, de modo que a revisão do julgado demandaria o reexame 
de prova, inviável em sede de recurso especial, nos termos da 
Súmula 7 do STJ. 
3. O desiderato de rediscutir a causa sem a presença dos 
requisitos exigidos no art. 1.022 do CPC/2015 é inadmissível em 
sede de embargos declaratórios. 
4. Embargos rejeitados.

  
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves, 
Sérgio Kukina e Regina Helena Costa votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento a Sra. Ministra Regina Helena Costa.  

  

Brasília, 01 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Gurgel de Faria
Relator                
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